
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 79/PROAD/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA
CATARINA,  no  uso  de suas  atribuições,  e  considerando  o  que consta  no Ofício Circular  nº
7/DGP/PROAD/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR,  na  forma  do  artigo  n.º  158  da  Portaria  Normativa  n.º
007/GR/2007,  de  15/10/2007,  os  servidores  ADRIANO  COELHO,  CPF  n.º  003.739.479-76,
Auxiliar em Administração/DPL/PROAD, SALETE MICHELON, CPF nº 324.313.840-04, Assistente
em Administração/DPL/PROAD e ALESSANDRA PEREIRA, CPF nº 079.500.859-75, Contador/DPL,
para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão Interna para Elaboração do Inventário
Físico dos Bens Móveis Permanentes do Departamento de Licitações (DPL/PROAD), referente
ao exercício 2024.

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão deverão ser apresentados ao
Agente Patrimonial Nato da Unidade inventariada tão logo finalizem os trabalhos, viabilizando
o cumprimento do Cronograma de Inventário Anual amplamente divulgado na Instituição.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial
da UFSC.

Art. 4º ATRIBUIR a carga horária de 5 horas semanais para o desempenho das
atividades. 

VILMAR MICHEREFF JUNIOR
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